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DECRETO N' 20, DE 19 DE JULHO DE 2A21.

Dispõe sobre a transferência do RPPS para o
Município de /PI da resporsabiüdade pelo
pagamento dos beneficios de incapacidade
temporária para o trabalho, saliírio.matemidade,
salário-família e auxílio-reclusão.

MARIA I-ÚCte Of LACERDA, Prefeita Municipat de pimenteiras, Estado do piauí, usando das
afribuições conferidas por ki,

DECRETA:

Art. l' Fica transferida para o Mrmicípio de PimenteirasPl a responsabilidade pelo pagamento dos
beneficios de incap.acidade para o Uabalho, saLário-matemidade, salária-família e
auxílio-reclusão.

§ 1'A trânsfeÍência diqnsta no capzr deste artigo visa atender ao disposto no § 3' do aÍ. 90
da Emerda Constitucional n" 103, de 2019, Ío inciso III do aÍt. I" da Lei n" 9.717, de 1998, no
inciso VI do art. 50 da Portaria MPS n" 204, de 2008 e na alínea "b" do inciso I do Árt. 1" da
PoÍaria ME no I .348 dç 2019.

§ 2" A trmsfer"encia dacnÍa ro eapa deste artigo tem efeitos a partir da data de publicação
da Emenda Constitucional n" 103/2019, ou seja, 13/l U2019, face a nova rcgra constitucional ter
aplicabilidade imediata

ArL 20 Até que o Muicipio regulamente, por meio de Lei, os novos critérios, regÍas e todos os
procedimentos a serem adotados paa a concessão dos refeúdos beneficios, podeú o Mmicípio
utilizar as normas anteÍiormente aplicadas.

Art. 30 A edição deste Decreto não desobriga o Município de eventual ressarcimento ao RPPS dos
valores pagos a útulo dos beneficios aqui tratados, custeados pelo RPPS a partir da pubücação da
Emenda Consifucional 103/2O19.

ArL 4o Este DecÍeto entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir da data de
publicação da Emenda Constitucional n" fi3n019.

Prefeitura MuníciBal de Pimenteiras-Pl, 19 de julho de 2020.
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MARIA LÚCIA DE LACERDA

Prefeita Municipal de Pirrrenterias
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PUBTTCIUE C0iloSCÍr.
FAIE GOM OS

NOSSOS REPRESEilTANTES.

James Feitosa

86 99950,5103

iamesÍeitosa@meionorie.com

Fabio Belarmino

86 99S57-7884

f abiobelarmino@meionorte.com

Mikaelle Fortes

B6 98894-7862

mikaelieÍortes@meionorte.com
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